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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE FATIMA - TO

NEREU FONTES DA LUZ
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Oliveira de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições Legais, e, considerando o resultado da dispensa 
de licitação abaixo especificado; considerando o disposto no art. 75, II da Lei 
Federal n° 14.133/2021 com suas alterações posteriores,

 
R E S O L V E :
I - Homologar o processo, na modalidade DISPENSA Nº 177/2023, 

PROCESSO N° 493/2023, CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA, NO 
ÂMBITO ADMINISTRATIVO JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE ACOMPANHAR E TOMAR AS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E NECESSÁRIAS NOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, E SÉRVIOS DE PREGOEIRO JUNTO AO MUNICIPIO 
DE OLIVEIRA DE FÁTIMA - TO, expedido em 20 de Dezembro de 2023, 
por estar de acordo com a legislação em vigor.

 
II - Adjudicar o licitante vencedor do certame com menor preço 

mensal conforme segue: 1 – G & V APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, 
CNPJ: 21.722.490/0001-00, apresentou proposta no valor mensal de 
R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), perfazendo assim um valor 
total em 12 meses de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos 
reais), a serem pagos mediante a entrega e apresentação da nota fiscal, 
valores esses que se encontram dentro do estimado pela Secretaria 
solicitante, e por esta ser a proposta mais vantajosa para a administração 
do Município.

R E G I S T R E - S E .

P U B L I Q U E - S E .

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira de Fátima - TO, aos 27 dias do 
mês de Dezembro de 2023.

Nereu Fontes da Luz
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Oliveira de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições Legais, e, considerando o resultado da dispensa 
de licitação abaixo especificado; considerando o disposto no art. 75, II da Lei 
Federal n° 14.133/2021 com suas alterações posteriores,

 
R E S O L V E :

I - Homologar o processo, na modalidade DISPENSA Nº 052/2023, 
PROCESSO N° 397/2023, CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA, NO 

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Oliveira de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições Legais, e, considerando o resultado da dispensa 
de licitação abaixo especificado; considerando o disposto no art. 75, II da Lei 
Federal n° 14.133/2021 com suas alterações posteriores,

 
R E S O L V E :
I - Homologar o processo, na modalidade DISPENSA Nº 064/2023, 

PROCESSO N° 350/2023, CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA, NO 
ÂMBITO ADMINISTRATIVO JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE ACOMPANHAR E TOMAR AS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E NECESSÁRIAS NOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, E SÉRVIOS DE PREGOEIRO JUNTO AO FUNDO DE 
SAÚDE DE OLIVEIRA DE FÁTIMA - TO, expedido em 20 de Dezembro 
de 2023, por estar de acordo com a legislação em vigor.

 
II - Adjudicar o licitante vencedor do certame com menor preço 

mensal conforme segue: 1 – G & V APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, 
CNPJ: 21.722.490/0001-00, apresentou proposta no valor mensal de R$ 
3.850,00 (três mil e oitocentos e cinquenta reais), perfazendo assim um 
valor total em 12 meses de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos 
reais), a serem pagos mediante a entrega e apresentação da nota fiscal, 
valores esses que se encontram dentro do estimado pela Secretaria 
solicitante, e por esta ser a proposta mais vantajosa para a administração 
do Município.

R E G I S T R E - S E .

P U B L I Q U E - S E .

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira de Fátima - TO, aos 27 dias do 
mês de Dezembro de 2023.

Dalma Dias Reis
Gestora do Fundo de Saúde 

ÂMBITO ADMINISTRATIVO JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE ACOMPANHAR E TOMAR AS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E NECESSÁRIAS NOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, E SÉRVIOS DE PREGOEIRO JUNTO AO FUNDO 
DE EDUCAÇÃO DE OLIVEIRA DE FÁTIMA - TO, expedido em 20 de 
Dezembro de 2023, por estar de acordo com a legislação em vigor.

 
II - Adjudicar o licitante vencedor do certame com menor preço 

mensal conforme segue: 1 – G & V APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, 
CNPJ: 21.722.490/0001-00, apresentou proposta no valor mensal de R$ 
2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta reais), perfazendo assim um 
valor total em 12 meses de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos 
reais), a serem pagos mediante a entrega e apresentação da nota fiscal, 
valores esses que se encontram dentro do estimado pela Secretaria 
solicitante, e por esta ser a proposta mais vantajosa para a administração 
do Município.

R E G I S T R E - S E .

P U B L I Q U E - S E .

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira de Fátima - TO, aos 27 dias do 
mês de Dezembro de 2023.

Romainy Ferreira Gaitkoski Cardoso
Gestora do Fundo de Educação
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